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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 51/2026 – PROCESSO 239/2026

O Município de Ijuí, através da Coordenadoria-Geral de Compras, Patrimônio e Administração de Materi-
ais, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,  
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06, além das demais disposições le -
gais aplicáveis, inclusive a regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 
anexos. 

1. OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente pregão a Aquisição de aparelhos, equipamentos e utensílios para a Farmácia Cui-
dar +, conforme termo de referência em anexo, conforme as especificações contidas no edital e nos anexos, aos 
quais os interessados devem submeter-se sem quaisquer restrições.

1.2 A licitação ocorrerá na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   na QUARTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 
2026, às 14:00.

1.3 A licitação será realizada por ITENS, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu in-
teresse, e o modo de disputa será ABERTO E FECHADO.

1.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, levando em conta as especificações do ob-
jeto conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a Administração, de  
acordo com o artigo 34 da Lei nº 14.133/2021.

1.5 Os itens com o valor total de até 80 (oitenta) mil reais, serão de participação exclusiva para ME/EPP, confor-
me art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores alterações.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.

2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 
03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em campo próprio, sob pena de preclusão.

2.2 A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de 
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo 
com o artigo 164 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.1 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico competente e 
pelo setor jurídico.

2.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administra-
ção, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações 
prestadas.

2.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além 
do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não compro-
meter a formulação das propostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A con-
cessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do 
processo.

2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedirá sua participação nesta licitação até a deci -
são final.

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo serão recebidos apenas como uma 
manifestação do direito de petição.
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3. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públicas:  
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, pa-
ra acesso ao sistema eletrônico.

3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou representante  
legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação.

3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públi-
cas e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo iden-
tifique incorreção ou esses dados se tornem desatualizados.

3.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando respon-
sável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sis-
tema ou pelo Pregoeiro, ou em caso de sua desconexão.

3.4 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresenta-
ção de propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.

3.5  As  Licitantes  que  desejarem  obter  os  benefícios  de preferência  concedidos  as  MICROEMPRESAS  (ME)  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas deverão DE-
CLARAR, em campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos legais, estando aptas 
a usufruir o TRATAMENTO DIFERENCIADO estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 49, da Lei Complementar Fe-
deral nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14 ou da Lei Federal nº 11.488/07.

3.5.1 As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Fe -
deral nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 e não comprovarem os requisitos legais  para o enquadramento serão 
inabilitadas e poderão estar sujeitas às sanções previstas no Edital e legislação pertinente.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, observadas as  
condições constantes do edital e seus anexos, e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras Pú-
blicas.

4.2 Será vedada a participação de licitantes que:

a) não atendam as condições do edital e seus anexos;

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigen-
te;

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que  
apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 
58 da Lei n° 11.101/2005;

f)  sejam Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público – OSCIP,  atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e res-
ponder administrativa ou judicialmente;

h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.
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4.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade 
ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos 
requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.

4.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em campo pró-
prio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plena-
mente os requisitos de habilitação definidos no edital;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência  
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de tra-
balho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucio -
nal nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos;

e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos 
do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previ -
dência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da  
Lei nº 8.213/1991;

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à se -
guinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no ar -
tigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arti-
gos 42 a 49 da referida lei complementar.

a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,  
assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei  
Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.

b)  Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar 
“NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item.

4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste edital.

4.7 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus ane-
xos.

4.8 Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis,  
bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacio -
nal;
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4.9 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do lici-
tante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalida-
ção do processo;

4.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal.

4.11 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e Termo de Referência, bem como a observância dos preceitos legais e regula-
mentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apre-
sentados em qualquer fase do procedimento.

4.12 Os itens com o valor total de ATÉ 80 (OITENTA) MIL REAIS SERÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/
EPP, conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores alterações.

5.ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a descrição do ob-
jeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en -
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, fi-
cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos  
no sistema.

5.5 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para  
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.7 Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e  
já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 A proposta eletrônica deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 
com as exigências constantes deste edital e anexos, de forma clara e detalhada, não sendo admitido propostas al-
ternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a) Ter VALIDADE NÃO INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data de sua apresentação.

a1) As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 90 (noventa) 
dias.

b) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, com até 2 (DUAS) CASAS DECIMAIS, expresso em reais, 
junto aos quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, 
seguros, fretes, encargos de qualquer natureza).

c) Marca e fabricante para cada item ofertado, quando aplicável.
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d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indi-
cando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e  
local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as es-
pecificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes.

7.5  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a  
efeito na fase de aceitação.

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fa-
se de lances.

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema ele-
trônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as  
regras estabelecidas no Edital.

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo siste-
ma.

7.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, durante o prazo de 15 (quinze) minutos e, encerrado este, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minu -
tos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

7.13 Encerrado o prazo do item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais  
baixo (e os autores de ofertas com valores até 10% superiores a esta) possam ofertar um lance final e fechado, em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.14 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições que trata o item anterior, os autores dos melhores lan-
ces subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade.
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7.16 Na ausência de lance final e fechado, classificado nos termos dos itens anteriores, poderá o Pregoeiro proce-
der ao reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,  
possam oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.

7.17 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se en-
contrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden-
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.

7.22 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta  
ordem:

7.22.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação;

7.22.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.22.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,  
conforme regulamento;

7.22.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;

7.23 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou pres-
tados por:

7.23.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administra-
ção Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no  
território do Estado em que este se localize;

7.23.2 empresas brasileiras;

7.23.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.23.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema ele-
trônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.24.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas e no prazo 
máximo estipulado pelo Pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realiza-
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da, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24.2 Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor melhor clas -
sificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido.

7.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à  
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em  
seus anexos.

8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas por-
menorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao sa -
neamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso do Pregoeiro no chat.

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionali -
dade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda pela necessidade de conces-
são maior de prazo para envio dos documentos.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracte-
rísticas do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,  
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a  
sua continuidade.

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições di-
versas das previstas neste Edital.

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar  
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina an-
tes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observa-
do o disposto neste Edital.
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8.11 Em conformidade com o art. 59 da Lei 14133/2021, será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que 
apresentar preço final superior ao preço estimado fixado no Termo de Referência ou que apresentar preço mani-
festamente inexequível.

9. HABILITAÇÃO.

9.1 Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado em primeiro  
lugar, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, que envie seus documentos de habilitação.

9.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de soli-
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.3 O Pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos documen-
tos inseridos no Portal de Compras Públicas e ainda aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (ceiscadastro.cgu.gov.br) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (portaldatransparencia.gov.br).

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Na-
cional de Justiça (www.cnj.jus.br).

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br).

9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por  
força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o ges-
tor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impe -
ditivas Indiretas.

9.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, den -
tre outros.

9.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de partici -
pação.

9.5.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre -
visto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita-
ção da proposta subsequente.

9.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do Portal de 
Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica fi-
nanceira e à habilitação técnica, quando exigida no edital.

9.6.1 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da sessão públi-
ca.

9.6.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios ele-
trônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,  
via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação.
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9.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

9.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,  
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos perti-
nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de no -
vos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessá-
ria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

9.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alte -
rem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessí -
vel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.13 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de lici-
tante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julga-
mento.

9.14 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em vigor. Caso o órgão  
emissor não declare a validade do documento, esta será de 180 dias (cento e oitenta dias) contados a partir da da-
ta de expedição, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica.

9.15 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,  
para fins de habilitação.

9.16 HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-
mercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-
vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreen-
dedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanha-
do de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de  
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, de-
vidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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9.17 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou se-
de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjun-
tamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive  
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da  
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certi -
dão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Esta-
duais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.17.1  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.18 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), ex -
pedida pelo distribuidor da sede da empresa.

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprova-
ção de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101,  
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilita-
ção.

9.19 HABILITAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, me-
diante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demons-
tre(m) a execução satisfatória de serviços/fornecimentos semelhantes em características, quantidades e prazos;

9.20 Havendo necessidade de uma análise mais minuciosa dos documentos exigidos na habilitação, o Pregoeiro  
poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.21 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos docu-
mentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante que for declarado vencedor será transmitida por meio do sistema eletrônico den-
tro do prazo determinado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas a partir da solicitação, que poderá ser 
prorrogado ou reduzido a critério deste último. Além disso, a mesma deverá:
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a) Indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste pregão, o endereço completo da propo-
nente, telefone e endereço eletrônico, bem como o número de sua conta-corrente, o nome do banco e a respecti-
va agência onde deseja receber os seus créditos;

b) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, de-
vendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

d) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações mínimas exigidas no  
Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificação poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce -
dência, vinculam a Contratada.

10.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global  
em algarismos e por extenso.

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de di -
vergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas  
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifi-
cação.

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não  
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão dispo-
níveis na internet, após a homologação.

11. RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamen-
te, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema ele-
trônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,  
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizará decisão administrativa.

11.4 Havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que motivado pelo Pregoeiro, poderá ser encami-
nhado ao setor requisitante para juntada de informações.

11.5 A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Pregoeiro.

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e  
os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,  
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do proce -
dimento licitatório.

12.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do Portal de Compras 
Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. HOMOLOGAÇÃO.

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitató-
rio será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalida-
de insanável;

d) Homologar a licitação.

13.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes  
tenha dado causa.

13.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado.

13.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

14. SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

14.1. As obrigações decorrentes deste certame constarão na Autorização de compra / Nota de empenho, sendo as 
aquisições do objeto formalizadas pelo recebimento deste pelo fornecedor.

14.2. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Edital.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

d)  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta;
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e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

15.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará su-
jeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da inti-
mação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

15.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item acima deste 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

15.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se ad-
mitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.

16. PAGAMENTO

16.1 Após o recebimento do objeto, o pagamento do objeto adquirido será realizado no prazo de até 30 (TRINTA) 
DIAS da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto Executivo Municipal  
nº 5.753, de 15 de setembro de 2015;

a) A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de Ijuí:
Município de Ijuí
CNPJ: 90.738.196/0001-09
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 429, Centro, Ijuí/RS – 98700-000
Nº do empenho

b) Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão ser encami -
nhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail xmlfornecedor@ijui.rs.gov.br.

c) O pagamento será realizado pelo Município de Ijuí mediante depósito bancário em favor do adjudicatário, que 
indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código da agência bancária e o número da 
conta-corrente para que seja realizada a operação.

c1) As informações referidas deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria Munici-
pal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las atualizadas.
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília  
– DF.

17.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os  
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

17.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração  
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o  
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apre-
sentados em qualquer fase da licitação.

17.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o  
processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercei-
ros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princí-
pios da ampla defesa e contraditório.

17.10.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

17.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

17.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, no 
sítio eletrônico oficial do município www.ijui.rs.gov.br/licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coor-
denadoria-Geral de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais (COPAM).

17.12 As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos seguintes créditos orçamentários:

ÓRGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 1203 Coord. do Fundo Mun. de Saúde-ESTADO
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1203 Coord. do Fundo Mun. de Saúde-ESTADO

1203 Coord. do Fundo Mun. de Saúde-ESTADO

1203 Coord. do Fundo Mun. de Saúde-ESTADO

1203 Coord. do Fundo Mun. de Saúde-ESTADO

1203 Coord. do Fundo Mun. de Saúde-ESTADO

1203 Coord. do Fundo Mun. de Saúde-ESTADO

FUNÇÃO 10 Saúde

10 Saúde

10 Saúde

10 Saúde

10 Saúde

10 Saúde

10 Saúde

SUBFUNÇÃO 303 Suporte Profilático e Terapêutico

303 Suporte Profilático e Terapêutico

303 Suporte Profilático e Terapêutico

303 Suporte Profilático e Terapêutico

303 Suporte Profilático e Terapêutico

303 Suporte Profilático e Terapêutico

303 Suporte Profilático e Terapêutico

PROGRAMA 111 Assistência Farmacêutica

111 Assistência Farmacêutica

111 Assistência Farmacêutica

111 Assistência Farmacêutica

111 Assistência Farmacêutica

111 Assistência Farmacêutica

111 Assistência Farmacêutica

PROJETO/ATIVIDADE 133 Assistência Farmacêutica Básica (SMS)

133 Assistência Farmacêutica Básica (SMS)

133 Assistência Farmacêutica Básica (SMS)

133 Assistência Farmacêutica Básica (SMS)

133 Assistência Farmacêutica Básica (SMS)

133 Assistência Farmacêutica Básica (SMS)

133 Assistência Farmacêutica Básica (SMS)

DESPESA 20296 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

20298 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

20301 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

20302 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

20303 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

20305 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

20306 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos

CATEGORIA 
ECONÔMICA

449052080000 APARELHOS, EQUIP. UT. MED., ODO., LAB E HOSP.

449052340000 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

449052120000 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

449052450000 EQUIPAMENTOS DE T.I.C. - IMPRESSORAS

449052330000 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO

339030190000 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

339030350000 MATERIAL LABORATORIAL
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17.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços
Anexo II – Termo de Referência

Ijuí, 27 de abril de 2026.

MAITÃ RIEGER FENSTERSEIFER
Assessoria Jurídica

JULIO CEZAR FRANCISCATTO
Diretor da Coordenadoria-Geral de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 51/2026 - PROCESSO 239/2026
LOCAL: MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )
ENDEREÇO:
BAIRRO: MUNICÍPIO:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S)
BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Item Código Descrição
Valor 

Unitário
(R$)

Qtd Un Valor Total
(R$)

1 54720 Scanner portátil manual 8 UN

2 8865 Televisor LCD 42", conforme descrição / complemento 1 UN

3 54722 Bebedouro para bombona 20L com refrigeração 2 UN

4 46896 Câmara fria 2 UN

5 31611 Termo higrômetro digital conforme termo de referência 30 UN

6 54725 Paleteira manual hidráulica 1 UN

7 46898 Pallet de plástico vazado 20 UN

A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos  
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 
dos produtos em embalagens adequadas.
2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.
3. Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e seu Termo de Referência.
4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de  
valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens basea-
das nas ofertas dos demais licitantes.
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ANEXO II -  TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal da Saúde
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 108.280,00

 1. OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência, tem por objeto a Aquisição de aparelhos, equipamentos e utensílios para a  
Farmácia Cuidar +, conforme termo de referência em anexo.

2. JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES

A presente aquisição visa qualificar a estrutura física, os processos de trabalho e as condições sanitárias  
da Farmácia Pública Municipal, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Assistência Farmacêutica 
(PNAF) e com os objetivos do Programa Farmácia Cuidar Mais, que prioriza a melhoria da infraestrutura e da qua-
lidade do cuidado farmacêutico ofertado à população.

A adequação do armazenamento, da logística interna, do ambiente de trabalho e do atendimento ao 
usuário é requisito essencial para assegurar a estabilidade, a qualidade, a segurança e a eficácia dos medicamen-
tos, conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), especialmente pelas Resolu-
ções RDC nº 44/2009, RDC nº 430/2020 e RDC nº 63/2011.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 Os itens 1, 2, 3, 5, 6 e 7  na tabela abaixo, serão EXCLUSIVOS para ME/EPP, conforme item 1.5 do edital.

Item Código Descrição
Valor 

Unitário
(R$)

Qtd Un
Valor To-

tal
(R$)

1 54720

Scanner portátil manual
Scanner de Mão Portátil. O equipamento deverá atender, no mínimo, 
às seguintes características técnicas:

Tipo: Scanner portátil manual (handheld), independente de compu-
tador para funcionamento imediato.

Sensor de imagem: CIS (Contact Image Sensor) ou tecnologia equiva-
lente. Resolução óptica mínima: 300 dpi, com opção de 600 dpi ou 
superior. Modo de digitalização: Colorido e monocromático (preto e 
branco). Formato de arquivo: JPEG e/ou PDF.

Largura máxima de digitalização: Compatível com papel A4 (210 mm) 
ou superior.  Armazenamento: Slot para cartão microSD ou similar, 
com suporte mínimo a 16 GB; Possibilidade de transferência de ar-
quivos via conexão USB, wifi ou bluetoth Conectividade: Porta USB 
para transferência de dados e alimentação. Alimentação: Bateria re-
carregável integrada ou Funcionamento por pilhas AA/AAA (mínimo 
2 unidades). Tela indicadora: Display LCD ou LED para indicação de 
status (resolução, bateria, modo). Velocidade mínima de digitaliza-
ção: Aproximadamente 2 a 3 segundos por página em 300 dpi (ou 
desempenho  equivalente).  Compatibilidade:  Sistemas  operacionais 
Windows 10 ou superior e/ou macOS atual.

Peso máximo: 500 gramas. Dimensões compactas: Apropriadas para 
transporte manual.

Acessórios inclusos: Cabo USB; Cartão de memória (quando especifi-
cado); Capa ou estojo protetor; Manual em português.

850,00 8 UN 6.800,00
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2 8865

Televisor LCD 42"
TV LED 42 polegadas, resolução mínima Full  HD, entradas HDMI e 
USB. O equipamento deverá atender, no mínimo, às seguintes carac-
terísticas técnicas: Tamanho da tela: 42 polegadas (medidas diago-
nais), admitindo-se variação técnica usual do fabricante (±1”). ,Tecno-
logia do painel: LED. Resolução mínima: Full HD (1920 x 1080 pixels). 
Formato de tela: 16:9. Frequência mínima nativa: 60 Hz. Conversor 
digital integrado: Compatível com o padrão brasileiro de TV digital 
(ISDB-Tb). Sistema Smart TV: Com conectividade à internet via Wi-Fi 
integrado e/ou entrada Ethernet (RJ45).

Conectividade mínima: 02 (duas) entradas HDMI; 01 (uma) entrada 
USB; 01 (uma) entrada AV ou equivalente;

01 (uma) saída de áudio digital ou óptica (quando disponível pelo fa-
bricante). Áudio: Potência mínima de 10W RMS (ou 2 x 5W RMS). Re-
cursos adicionais: Espelhamento de tela (screen mirroring) ou tecno-
logia equivalente; Menu em português; Controle remoto incluso; Su-
porte aos principais formatos de áudio e vídeo usuais no mercado. 
Alimentação elétrica: Bivolt automático (100–240V). Eficiência ener-
gética: Classificação compatível com normas do INMETRO vigentes. 
Cor predominante: Preta ou similar. Acessórios inclusos: Base original 
para apoio; Cabo de alimentação; Manual em português.

1.400,00 1 UN 1.400,00

3 54722

Bebedouro para bombona 20L com refrigeração
 Bebedouro elétrico para galão/bombona de 20 L, com sistema de re-
frigeração, fornecendo água natural e gelada. O equipamento deverá 
atender, no mínimo, às seguintes características técnicas:

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: Por compressor (preferencialmente) ou 
sistema eletrônico de refrigeração;

Capacidade de resfriamento compatível com uso contínuo em ambi-
ente administrativo. Temperaturas fornecidas: Água natural;

Água gelada (temperatura aproximada entre 5°C e 15°C, conforme 
especificação do fabricante).

Capacidade de refrigeração mínima: Aproximadamente 2,0 litros/ho-
ra ou superior.

Reservatório de água: Em material atóxico, com proteção antibacteri-
ana ou equivalente.

Torneiras:  Mínimo de 02 (duas),  independentes, identificadas para 
água natural e gelada; Sistema de acionamento manual por pressão 
ou alavanca.

Bandeja coletora removível: Para fácil higienização.

Gabinete: Estrutura em material resistente (plástico ABS, aço inoxidá-
vel ou equivalente); Tratamento anticorrosivo quando aplicável.

Alimentação elétrica: 220V, com consumo compatível à categoria do 
equipamento.

Eficiência energética: Classificação compatível com normas vigentes 
do INMETRO.

Gás  refrigerante:  Conforme  normas  ambientais  vigentes  (livre  de 
CFC).

500,00 2 UN 1.000,00
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Sistema de segurança: Termostato regulável ou automático; Proteção 
contra superaquecimento.

Cor predominante: independente

Dimensões: Compatíveis com uso em ambientes administrativos, de-
vendo ser informadas pelo fornecedor.

Acessórios inclusos: Manual de instruções em português.

4 46896

Câmara fria 
Câmara fria vertical para armazenamento de medicamentos termolá-
beis, com controle digital de temperatura, faixa de operação entre +2 
°C e +8 °C, alarme audiovisual, registro de temperatura, prateleiras 
ajustáveis, conforme requisitos sanitários da ANVISA.

GABINETE EXTERNO: Tipo vertical, construído em chapa de aço ele-
trogalvanizado com película de inox escovado. Montado sobre chassi 
metálico e rodízios giratórios traváveis.

GABINETE INTERNO: Construído totalmente em chapa de aço inoxi-
dável, dotado de doze prateleiras em aço inoxidável, com perfuração 
hermética e regulagem de altura.

ISOLAMENTO TÉRMICO: Em poliuretano injetado de alta densidade, 
com espessura de 75 MM.

HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA: Através de ventilador da uni-
dade de ar forçado, com desligamento na abertura da porta.

PORTA: De vidro triplo, com sistema antiembaçante, vedação através 
de perfil magnético.

ILUMINAÇÃO INTERNA: Através de lâmpadas LED com acionamento 
automático na abertura da porta.

REFRIGERAÇÃO: Através de compressor  hermético,  com circulação 
de gás ecológico R-134 A isento de CFC, unidade evaporadora aleta-
da tipo ar forçado. Sistema de degelo seco com evaporação do con-
densado.

PAINEL DE COMANDO: Montado na parte superior da câmara com 
chave geral, fusíveis de proteção na parte posterior e painel frontal 
do tipo membrana com teclas soft-touch. Display em LCD com apre-
sentação simultânea das temperaturas de momento, temperaturas 
mínimas e máximas atingidas, falta de energia elétrica comercial, fa-
lha de sensor bateria fraca, alerta de manutenção preventiva, simula-
dor de alarmes de temperatura, controle de tensão da rede elétrica 
comercial, falha no sistema de refrigeração, indicador de limpeza do 
condensador, com ajuste dos parâmetros, sistema de verificação au-
tomática da programação, sistema de travamento da programação 
contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca da energia ou desligamen-
to do equipamento, filtro contra ruídos eletromagnéticos, com apre-
sentação de data e horário. Dotado de sensores tipo NTC.

REGISTRADOR DE TEMPERATURA: Registrador eletrônico das tempe-
raturas mínima e máximas atingidas, apresentadas no display de pro-

46.530,00 2 UN 93.060,00
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cessos.

DATALOGGER: Armazenamento interno de variáveis de processo ao 
longo do tempo.

SAÍDA USB/  PEN DRIVE:  Para exportação de dados e eventos que 
ocorrem no equipamento:  temperaturas  de  momento,  mínimas  e 
máximas atingidas, porta aberta, gerando relatórios e gráficos de de-
sempenho, inclusive retroativos. Os dados armazenados são cripto-
grafados (invioláveis).

ALARMES:  Temperatura  abaixo  de  fora  da  faixa  de  trabalho  pré-
determinada, falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de ini-
bição para silenciar o buzzer por 15 minutos.

FAIXA DE TRABALHO: Entre 2°C e 8°C , com ponto fixo em 4°C, ou 
programável pelo usuário.

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO: Aplicativo para gerenciamento que 
emite relatórios e gráficos de desempenho, inclusive retroativos, per-
mitindo o gerenciamento da câmara via internet, acesso via compu-
tador, tablet ou celular. Permite suporte técnico remoto para ajustes 
de programação e configuração. Os dados armazenados são cripto-
grafados (invioláveis). SEM COBRANÇA DE MENSALIDADE.

CERTIFICAÇÃO DE SOFTWARE: O software de gerenciamento é vali-
dável pela RDC 658/2022 sobre a segurança dos dados armazenados, 
a RDC 430/2022 sobre as Boas Práticas de Produção de Medicamen-
tos , o Guia de Validação de Sistemas Computadorizados da Anvisa e 
aos requisitos da CFR 21 Parte 11 - Electronic Records, Electronic Sig-
natures e assim pode ser utilizado de maneira segura para gerenciar 
o monitoramento dos parâmetros críticos de qualidade do produto. 
Os  dados  de  temperatura  e  interação ficam armazenados  por  50 
anos e os níveis de acesso permitem que apenas usuários cadastra-
dos e com permissões para tal possam realizar ajustes. 

SISTEMA DE SEGURANÇA: Termostato instalado em paralelo ao con-
trolador eletrônico da câmara, assumindo automaticamente o con-
trole das funções de comando do compressor de frio sempre que 
houver falha no comando eletrônico.

DISCADOR: Sistema automático que realiza  ligações telefônicas via 
central telefônica ou linha fixa direta, para até seis números (celula-
res ou fixos) sempre que o equipamento alarmar por temperatura 
CRÍTICA.

SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA 12 HO-
RAS: Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts (ac), man-
tendo todas as funções eletro-eletrônicas, inclusive o compressor de 
frio, com autonomia para até 12 horas*. Integrado ao gabinete, mon-
tado na parte inferior da câmara, com gaveta para a bateria selada. 
Possui controlador da tensão elétrica, monitora e aciona o sistema 
de emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica. Emite 
dados de performance via software de gerenciamento. * A autono-
mia do Sistema de Emergência poderá variar devido à temperatura

ambiente e do tempo de uso da bateria.

DIMENSÕES EXTERNAS: 202 alt X 197 larg X 70 prof (cm).; DIMEN-
SÕES INTERNAS: 135 alt X 182 larg X 63 prof (cm).

FUNCIONAMENTO BIVOLT: 127 ou 220 VOLTS 50/60 Hz.

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO: Certificação do controlador de tem-
peratura  ,  para comprovação da  incerteza  de  medição (IM,  erros, 
tendências, etc.), calibrado em três pontos, +2°C, +4°C e +8°C, junta-
mente com rastreabilidade, comprovada pelo INMETRO (RBC).
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5 31611

Termo higrômetro digital conforme termo de referência
Possuir sensor externo e certificado calibração; Escala de medição 
interna: -10° C até 50° C (-14ºF até 122° F); Escala de medição exter-
na: -50 a 70°C (-58ºF até 158° F); Precisão de medida: +- 1° C (1,8°  
F); Resolução de temperatura: +- 0,1° C (0,2° F); Faixa de medição 
de umidade: 20% até 99% RH; Precisão de umidade: +- 5% RH; Re-
solução de umidade: 1%;

Unidade de temperatura em °C e °F; Memória de temperatura máxi-
ma, mínima e umidade; Relógio, despertador e data;

Aviso de horas; Alimentação: 1 Pilha AAA 1,5v (inclusa); Dimensões 
aproximadas do produto: 98 x 106 x 23 mm (LxAxP);

Comprimento do sensor: 1,5 m. Itens inclusos: 01 Termo higrômetro 
digital com sensor externo; 01 Pilha AAA 1,5v; 01

Certificado de Calibração Rastreável.

42,00 30 UN 1.260,00

6 54725

Paleteira manual hidráulica
Paleteira manual hidráulica para movimentação interna de cargas, 
capacidade mínima de 2.000 kg.

TIPO:  Paleteira  manual  hidráulica  para  movimentação  interna  de 
cargas paletizadas.

CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA: 2.000 kg (duas toneladas).

SISTEMA DE ELEVAÇÃO: Hidráulico manual, acionado por alavanca 
ou manopla ergonômica com controle de elevação, descida e posi-
ção neutra.

ALTURA MÍNIMA DE ELEVAÇÃO: Aproximadamente 190 mm (ou su-
perior).

ALTURA MÍNIMA DO GARFO ABAIXADO: Máximo de 85 mm (ou infe-
rior).

COMPRIMENTO ÚTIL  DOS  GARFOS:  Aproximadamente  1.150  mm 
(padrão compatível com pallets PBR ou equivalente).

Largura externa entre garfos: Aproximadamente 550 mm (compatí-
vel com pallets padrão nacional).

MATERIAL ESTRUTURAL: Aço carbono de alta resistência, com pintu-
ra eletrostática anticorrosiva.

RODAS DIRECIONAIS: Duas rodas em poliuretano, nylon ou material 
equivalente de alta resistência.

RODAS DE CARGA (ROLETES):  Duplos ou simples,  em poliuretano, 
nylon ou equivalente, com alta resistência ao desgaste.

2.000,00 1 UN 2.000,00
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SISTEMA DE VEDAÇÃO: Bomba hidráulica com vedação reforçada, 
resistente a vazamentos.

EMPUNHADURA: Revestimento em material antiderrapante.

CONFORMIDADE NORMATIVA: Atender às normas técnicas de segu-
rança aplicáveis à movimentação de cargas e ergonomia.

7 46898

Pallet de plástico vazado
Pallet de plástico vazado. Dimensões de 1,00 x 1,20 m; Capacidade 
estática mínima para 3 mil kg; Cor: preto. OBS.: Poderá ser solicitado 
o catálogo comercial do produto para esclarecimento das caracte-
rísticas do mesmo, assim como o envio de amostra produto deverá 
atender, no mínimo, às seguintes características técnicas:

Material: Polietileno de alta densidade (PEAD), polipropileno (PP) ou 
material plástico equivalente de alta resistência mecânica e química. 
Dimensões padrão:  Aproximadamente 1.200 mm x  1.000 mm ou 
1.200 mm x 800 mm (a ser definido conforme necessidade do almo-
xarifado), com tolerância dimensional usual de fabricação.

Capacidade de carga mínima: Carga estática: mínimo de 3.000 kg; 
Carga dinâmica: mínimo de 1.000 kg; Carga em estanteria (rack): 
mínimo de 500 kg (quando aplicável).

Peso próprio: Compatível com a categoria do produto, visando facili-
tar a movimentação manual.

Estrutura: Superfície superior lisa ou vazada antiderrapante; Estrutu-
ra reforçada com travessas ou reforço interno; Base com 3 ou 9 pés, 
ou modelo com runners (longarinas), conforme especificação técni-
ca adotada.

1. Entrada para movimentação: Compatível com paleteira manual e 
empilhadeira, com acesso mínimo em 2 ou 4 entradas.

2. Resistência: o Alta resistência à umidade, corrosão, pragas e pro-
dutos químicos comuns; Não absorvente e lavável.

3. Temperatura de operação: Adequada para uso em ambientes in-
ternos e depósitos convencionais.

4. Cor predominante: Preta, azul ou cinza.

5. Acabamento: Bordas arredondadas e ausência de rebarbas, ga-
rantindo segurança no manuseio.

138,00 20 UN 2.760,00

4. RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS a partir do momen-
to em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora.
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a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do mesmo, seja formali-
zado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas pertinentes, as quais passarão por um pro-
cesso de análise e avaliação.

b) Compete à empresa contratada assumir as despesas referentes à entrega do objeto, as quais serão considera-
das como integrantes do preço apresentado pela respectiva empresa.

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Ijuí RS, na localidade específica designada pela Secretaria que 
requisitou o objeto em questão, que será informada no momento de envio da nota de empenho.

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou entrega em desacordo com 
o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades constantes no Edital.

e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes na proposta de preços  
vencedora e na Ata de Registro de Preços.

4.2 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias úteis, contados 
da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está de acordo com as especifica-
ções contidas no edital.

4.2.1 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o nome, o car-
go e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento.

4.3 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de referência de 
acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mes-
mo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações, constata-
das irregularidades no objeto, o Município de Ijuí poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindida 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a con-
tratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.4 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda às especificações licita-
das, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cin-
co) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado.

4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor pela perfeita execução do 
fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto da autorização de compra/
nota de empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

ALINE SCHNEIDER
FARMACÊUTICA – MATRÍCULA 22529-12
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